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Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997, obrigando as operadoras de telefonia 
móvel a ofertarem capacidade de conexão a 
usuários que acessarem o serviço na 
condição de visitantes, nos termos em que 
especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 

obrigando as operadoras de telefonia móvel a ofertarem capacidade de conexão 

a usuários que acessarem o serviço na condição de visitantes, nos termos em 

que especifica. 

Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 155-A: 

“Art. 155-A. A prestadora de serviço móvel pessoal de interesse 

coletivo está obrigada a celebrar acordos que viabilizem o 

atendimento de seus usuários de quaisquer planos de serviço 

que estejam na condição de visitantes em todos os municípios 

de prestação do serviço não coincidentes com os seus, 

respeitados os padrões de tecnologia utilizados na área visitada. 

§ 1º Para efeito do cumprimento do disposto no caput, caso a 

prestadora não logre êxito em celebrar acordo com qualquer das 

prestadoras que atuem em município de prestação do serviço 

não coincidente com os seus, ela deverá solicitar interveniência 

à Agência, que decidirá sobre as condições do acordo no prazo 

de noventa dias da solicitação. 

§ 2º A prestadora deverá oferecer tratamento isonômico e não 

discriminatório na celebração dos acordos previstos no caput a 

todas as prestadoras que não operarem em municípios da sua 

área de prestação do serviço. 

§ 3º Uma vez celebrado o acordo de que trata o caput, a 

prestadora estará obrigada a ofertar capacidade de conexão a 

  CÂMARA DOS DEPUTADOS 



usuários que estiverem na condição de visitantes no município, 

respeitados os padrões de tecnologia utilizados na área visitada. 

§ 4º A capacidade de conexão de que trata o § 3º se refere à 

habilitação para comunicação de voz, de mensagem de texto e 

de dados, se esses recursos estiverem disponíveis no município 

e se o plano de serviço do assinante estabelecer essas 

facilidades na sua área de registro. 

§ 5º A obrigação de que trata o caput não se aplica às 

prestadoras que detenham, em nível nacional, quantidade 

inferior a dez por cento do total de acessos ao serviço móvel 

pessoal de interesse coletivo. 

§ 6º Para efeito deste artigo, considera-se usuário visitante 

aquele que se encontrar fora da sua área de registro. 

§ 7º O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará a 

prestadora às sanções previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, quando caracterizada relação de 

consumo, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata 

esta Lei.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação oficial. 

 

 

Sala da Comissão, em 09 de outubro de 2019. 
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